
TRIBUNAL GERAL 

Acórdão do Tribunal Geral de 17 de janeiro de 2012 — 
Itália/Comissão 

(Processo T-135/07) ( 1 ) 

(«Polícia sanitária — Gripe aviária — Mercado italiano da 
carne de aves de capoeira — Pedido das autoridades italianas 
relativo à adoção de medidas excecionais de apoio do mercado 

— Decisão de indeferimento da Comissão») 

(2012/C 58/10) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: República Italiana (representantes: G. Aiello, G. Pal
mieri, avvocati dello Stato, assistidos por M. Moretto, advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia (representante: C. Cattabriga, 
agente) 

Objeto 

Pedido de anulação da decisão da Comissão, de 7 de fevereiro 
de 2007, que indeferiu o pedido da República Italiana de ado
ção de medidas excecionais de apoio do mercado italiano da 
carne de aves de capoeira, nos termos do artigo 14. o do Regu
lamento (CEE) n. o 2777/75 do Conselho, de 29 de outubro de 
1975, que estabelece uma organização comum de mercado no 
setor da carne de aves de capoeira (JO L 282, p. 77). 

Dispositivo 

1. A decisão da Comissão, de 7 de fevereiro de 2007, que indeferiu o 
pedido República Italiana de adoção de medidas excecionais de 
apoio do mercado italiano da carne de aves de capoeira, nos termos 
do artigo 14. o do Regulamento (CEE) n. o 2777/75 do Conselho, 
de 29 de outubro de 1975, que estabelece uma organização co
mum de mercado no setor da carne de aves de capoeira, é anulada. 

2. A Comissão Europeia é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 140 de 23.6.2007. 

Acórdão do Tribunal Geral de 18 de janeiro de 2012 — 
SGPS/Comissão 

(Processo T-422/07) ( 1 ) 

(«Auxílios de Estado — Regime de auxílios que visa promover 
estratégias de empresas modernas e competitivas — Auxílio 
projetado a favor de uma sociedade comercial, sob a forma de 
empréstimo em condições preferenciais, no âmbito de um in
vestimento dessa sociedade no Brasil — Decisão que declara o 
auxílio incompatível com o mercado comum — Dever de fun
damentação — Prejuízo para a concorrência — Afetação das 
trocas comerciais entre Estados-Membros — Igualdade de 

tratamento») 

(2012/C 58/11) 

Língua do processo: português 

Partes 

Recorrente: Djebel — SGPS, SA (Funchal, Portugal) (representan
tes: M. Andrade Neves e S. Castro Caldeira, advogados) 

Recorrida: Comissão (representantes: M. Afonso e B. Martenczuk, 
agentes) 

Objeto 

Recurso de anulação da Decisão 2007/582/CE da Comissão, de 
10 de maio de 2007, relativa ao auxílio estatal C 4/2006 (ex 
N 180/2005) — Portugal — Auxílio à Djebel (JO L 219, p. 30). 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Djebel — SGPS, SA é condenada a suportar as suas próprias 
despesas e as da Comissão Europeia. 

( 1 ) JO C 64, de 8.3.2008. 

Despacho do Tribunal Geral de 18 de janeiro de 2012 — 
Tilda Riceland Private/IHMI — Siam Grains (BASMALI) 

(Processo T-304/09) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca figurativa comunitária BASmALI — Marca anterior 
não registada e sinal anterior BASMATI — Motivo relativo 
de recusa — Artigo 8. o , n. o 4, do Regulamento (CE) n. o 40/94 
[atual artigo 8. o , n. o 4, do Regulamento (CE) n. o 207/2009]»] 

(2012/C 58/12) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Tilda Riceland Private Ltd (Gurgaon, Índia) (represen
tantes: S. Malynicz, barrister, N. Urwin e D. Sills, solicitors)
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Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: P. Geroulakos, agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso do IHMI, interveniente 
no Tribunal Geral: Siam Grains Co. Ltd (Banguecoque, Tailândia) 
(representante: C. Thomas Raquin, advogado) 

Objeto 

Recurso da decisão da Primeira Câmara de Recurso do IHMI de 
19 de março de 2009 (processo R 513/2008-1), relativa a um 
processo de oposição entre a Tilda Riceland Private Ltd e a Siam 
Grains Co. Ltd 

Dispositivo 

1. A decisão da Primeira Câmara de Recurso do Instituto de Har
monização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) 
(IHMI) de 19 de março de 2009 (processo R 513/2008-1) é 
anulada. 

2. O IHMI é condenado nas respetivas despesas e em dois terços das 
despesas da Tilda Riceland Private Ltd. 

3. A Siam Grains Co. Ltd é condenada nas respetivas despesas e em 
um terço das despesas da Tilda Riceland Private. 

( 1 ) JO C 244, de 10.10.2009. 

Acórdão do Tribunal Geral de 17 de janeiro de 2012 — 
Kitzinger/IHMI — Mitteldeutscher Rundfunk e Zweites 

Deutsches Fernsehen (KICO) 

(Processo T-249/10) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca figurativa comunitária KICO — Marca figurativa na
cional e marca nominativa comunitária anterior KIKA — 
Motivo relativo de recusa — Risco de confusão — Artigo 

8. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 207/2009»] 

(2012/C 58/13) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Kitzinger & Co. (GmbH & Co. KG) (Hamburgo, Ale
manha) (representante: S. Kitzinger, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: S. Schäffner, agente) 

Outras partes no processo na Câmara de Recurso, intervenientes no 
Tribunal Geral: Mitteldeutscher Rundfunk (Leipzig, Alemanha); e 
Zweites Deutsches Fernsehen (Mainz, Alemanha) (representan
tes: B. Krause e F. Cordt, advogados) 

Objeto 

Recurso interposto da decisão da Quarta Câmara de Recurso do 
IHMI de 25 de março de 2010 (processo R 1388/2008-4), 
relativa a um processo de oposição entre, por um lado, a Mit
teldeutscher Rundfunk e a Zweites Deutsches Fernsehen e, por 
outro, Kitzinger & Co (GmbH & Co. KG). 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Kitzinger & Co. (GmbH & Co. KG) é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 209 de 31.7.2010. 

Acórdão do Tribunal Geral de 17 de janeiro de 2012 — 
Hamberger Industriewerke/IHMI (Atrium) 

(Processo T-513/10) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Pedido de marca nominativa comu
nitária Atrium — Motivo absoluto de recusa — Caráter des
critivo — Inexistência de caráter distintivo — Artigo 7. o , 
n. o 1, alíneas b) e c), do Regulamento (CE) n. o 207/2009»] 

(2012/C 58/14) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Hamberger Industriewerke GmbH (Stephanskirchen, 
Alemanha) (representante: T. Schmidpeter, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representantes: inicialmente S. Schäff
ner e R. Manea, e em seguida G. Schneider, agentes) 

Objeto 

Recurso da decisão da Quarta Câmara de Recurso do IHMI, de 
26 de agosto de 2010 (processo R 291/2010-4), relativa a um 
pedido de registo da marca nominativa Atrium como marca 
comunitária. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. O Hamberger Industriewerke GmbH é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 13 de 15.1.2011.
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